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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 79, de 08 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até um enfermeiro. 
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para proceder a contratação emergencial de um enfermeiro para a saúde prisional, haja visto o encerramento do contrato (contrato emergencial) da servidora existente, utilizando, para isso, a fila do Processo Seletivo nº 61/2022, 
A inciativa legislativa do mesmo está correta, pois encontra respaldo no que dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
O prazo especificado no Projeto de Lei, em análise, está atendendo o que dispõe a Lei Complementar nº 18, de 2011, em seu art. 250, que prevê que a lei autorizativa da contratação defina o prazo até cessar a necessidade da contratação.
Art. 250 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a: [...] § 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador. (grifo nosso)
A forma proposta para a contratação é adequada, eis que utilizará o processo seletivo existente, nº 061/2021, medida essa que atende aos princípios da economicidade, impessoalidade e da legalidade. 
Também estão atendidos no PL as disposições dos artigos nº 249 e nº 251, ambos também da Lei Complementar nº 18, de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores.

No que tange à matéria do PL, que é a contratação emergencial, importante destacar que a mesma é autorizada constitucionalmente, no art. 37, inciso IX, mas para manter a validade do ato é necessário que a mesma observe alguns requisitos, quais sejam:
- Os casos excepcionais estejam previstos em lei;

- O prazo de contratação seja predeterminado;

- A necessidade seja temporária e não permanente;
- O interesse público seja excepcional;

- A contratação seja indispensável.
Neste sentido é a Tese de Repercussão Geral nº 612 do STF/:

Nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, para que se considere válida a contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a contratação seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do Estado que estejam sob o espectro das contingências normais da Administração. 

Está colocada de forma clara na justificativa a necessidade de um Enfermeiro atuando no presídio da cidade, para que não haja maiores transtornos e o atendimento aos apenados seja feita de maneira digna.

De fato, o profissional a ser contratado se mostra essencial.

Todavia, constatou-se que se trata de uma contratação temporária reiterada, para uma demanda permanente e ordinária da Administração, a qual já fora proposta no ano de 2020, convertida na Lei Municipal nº 5.550, de 10 de março de 2020.

Desta forma, é necessário que este tempo, em que atuará mais um servidor temporário seja realizado concurso público para nomear servidor efetivo e assim regularizar a contratação, evitando assim a responsabilização do gestor, pois a contratação de maneira temporária apenas se justifica para demandas temporárias e/ou excepcionais, o que não é o caso.

Por fim, insta dizer que a legislação local, em seu art. 250, inciso III, autoriza que ocorra a contratação temporária para a situação apresentada:
Art. 250 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
[...]
III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
Constatou-se haver erro material no projeto de lei, mais precisamente no artigo 4º, onde refere-se ao Processo Seletivo Simplificado nº 061/2022 se faz necessária a alteração para Processo Seletivo Simplificado nº 061/2021.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 79, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, desde que o prazo determinado no PL para a contratação seja utilizado para a realização de concurso público regularizando permanentemente a contratação.
Frisa-se a necessidade de alteração da numeração do processo seletivo, haja visto o erro material existente.

Três Passos, 20 de junho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
